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Lei n. 1551, de 16 de agosto de 2019.
É denominada de Rua sião a Rua até hoje chamada de Rua B.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1° É denominada de Rua sião a Rua até hoje denominada de Rua B, formada por Uma área de terras, com a superfície de 1.248,86m²(um mil duzentos e quarenta e oito vírgula oitenta e seis metros quadrados), localizada no bairro Monte Verde, cidade de Westfália, com as seguintes dimensões e confrontações: ao Oeste, com a extensão de 13,20m, confronta com terras de Décio Horst; ao Leste, com a mesma extensão, confronta com terras dos Sucessores de Oscar Lauro Markus; ao Norte, com a extensão de 94,61m, confronta com terras da Mitra Diocese de Montenegro, rua A01 e lotes 11(lote adm.254), 12(lote adm.267) e Área de Uso Institucional(lote adm.078) da quadra 116; ao Sul, com a mesma extensão, confronta com os lotes 39(lote adm.012) e 37(lote adm.051) da quadra 118, rua A02 e lotes 15(lote adm.046), 14(lote adm.029) e 13(lote adm.012) da quadra 117. Todos os ângulos são retos.
 
Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
             
 Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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